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a) assinar edital de licitação, adjudicar, homologar, revogar e anular licitações.
II - Gestão Orçamentária e Financeira:
a) movimentar e remanejar recursos orçamentários e financeiros destinados

ao atendimento de despesas do órgão;
b) ordenar a transferência de recursos decorrentes de celebração de

instrumento de cooperação e convênios;
c) autorizar a descentralização de recursos orçamentários e financeiros por

meio de nota de crédito;
d) reconhecer despesas e/ou dívidas de exercícios anteriores;
e) aprovar Notas explicativas e autorizar a emissão de empenhos, reforço e

anulação decorrentes de contratos administrativos;
f) autorizar a concessão de suprimentos de fundos, bem como aprovar a

prestação de contas, nos termos do artigo 68 da Lei nº 4.320, de 1964 e artigos 45 ao
47 do Decreto nº 93.872, de 1986;

g) autorizar a inscrição, reinscrição, baixa e anulação de restos a pagar;
h) autorizar ordens de pagamento relativas as despesas decorrentes dos

contratos administrativos e pagamento de diárias dos servidores e colaboradores
eventuais, conforme registros efetuados no Sistema de Concessões de Diárias e Passagens
(SCDP);

i) autorizar e assinar as notas de empenhos emitidas pela Coordenação de
Orçamento e Contabilidade (COORC);

j) autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecimentos e
serviços; e

k) autorizar a liberação de valores retidos em conta vinculada.
Art. 3º Nos casos em que o valor das despesas ultrapasse o limite do item "II"

acima e desde que a autoridade máxima do órgão tenha autorizado a celebração de
novos contratos administrativos ou prorrogação dos contratos em vigor, fica delegada às
autoridades constantes do artigo 1º e 2º, a competência para assinar os termos relativos
subsequentes, tais como: apostilas de reajuste ou repactuação, aditivos de supressão,
atos de designação e correlatos, exceto os aditivos de acréscimo que devem ser assinados
pela autoridade máxima do órgão.

Art. 4º Designar o chefe da Divisão de Execução Financeira (DIFIN) como
Gestor Financeiro, a quem delega competência para atuar assinando contratos de câmbio
relativos ao pagamento de despesas e diárias em moeda estrangeira, bem como ofícios
ao Banco do Brasil, juntamente com o ordenador de despesa designado no artigo 2º.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SUSEP nº 7.378, de 6 de junho de 2019.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.571, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 452/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201506465.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Innovate de Anápolis, a ser instalada na
Rua 02, Qd. 2, Lts 08 a 15, bairro Cidade Jardim, no município de Anápolis, no estado de
Goiás, mantida pela Innovate Educacional Ltda. (CNPJ 22.153.884/0001-57).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.572, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 335/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201702224.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Ciências Jurídicas de Assis, a ser
instalada na Rua Josino de Andrade, nº 267, 277, Centro, no município de Assis, no estado
de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A (CNPJ
04.310.392/0001-46).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.573, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 427/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201600856.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Ari de Sá (FAS) para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Heráclito Graça, Nº 826, Bairro
Centro, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, mantida pela Educadora ASC Ltda, CNPJ
04.207.923/0007-65.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três)
anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.574, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 426/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201714759;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário para o Desenvolvimento do
Alto Vale do Itajaí (UNIDAVI) para a oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede à Rua Dr. Guilherme Gemballa, Nº 13, Bairro Jardim América,
Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, mantido pela Fundação Universidade
Para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí - UNIDAVI, CNPJ 85.784.023/0001-97.

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.575, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 541/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201805894.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Central do Recife Centro (Facentral REC),
a ser instalada na Rua Velha, nº 34 A, bairro Boa Vista, no município de Recife, no estado
de Pernambuco, mantida pelo Centro de Estudos Acadêmicos do Recife Eireli (CNPJ
29.644.327/0001-88).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.576, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 327/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201510978.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário São Francisco de Barreiras, por
transformação da Faculdade São Francisco de Barreiras, com sede na Avenida São
Desidério, nº 2.440, bairro Ribeirão, no município de Barreiras, no estado da Bahia,
mantido pelo Instituto Avançado de Ensino Superior de Barreiras - IAESB (CNPJ
42.752.675/0001-37).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.577, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 561/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201601955.

Art. 2º Fica credenciada a Universidade São Judas Tadeu (USJT) para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Rua Taquari, Nº 546, Bairro
Mooca, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pela AMC - Serviços
Educacionais Ltda, CNPJ 43.045.772/0001-52.

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da instituição, nos
polos EaD situados à Rua Romeu do Nascimento, Nº 777, Bairro Jardim Portal da Colina,
Município de Sorocaba, Estado de São Paulo e à Avenida Vital Brasil, Nº 1000, Bairro
Butantã, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, e em polos EaD constantes do
Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de
2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 10
(dez) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.578, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 439/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201608273.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Sumaré para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Doutor Arnaldo, Nº 1.753,
Bairro Sumaré, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantido pelo Instituto
Sumaré de Educação Superior ISES Ltda., CNPJ 02.745.324/0001-84.

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.579, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 438/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201603864;
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